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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Decreto

   

              
                            
                   

 
 
 

 
 

 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
 CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia

         Tel.: (74) 3643-1076  Fax: (74) 3643-1230   e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

DECRETO N.º 003/2014, DE 02 DE JANEIRO DE 2014. 

Nomeia Diretora Escolar 
de Grande Porte do 
Município de Mulungu do
Morro - BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Diretora
Escolar de Grande Porte, símbolo CC-6, a Srª. CLÁUDIA 
PEREIRA DE SOUZA. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na
forma prevista na legislação municipal em vigor, e
deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 02 de
janeiro de 2014 e destitui eventual nomeação anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

85244E56B2A6A5C2BC10F493522BE08C
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
 CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia

         Tel.: (74) 3643-1076  Fax: (74) 3643-1230   e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

DECRETO N.º 004/2014, DE 02 DE JANEIRO DE 2014. 

Nomeia Vice-Diretora 
Escolar de Grande Porte 
do Município de Mulungu
do Morro - BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Vice-
Diretora Escolar de Grande Porte, símbolo CC-11, a
Srª. ALBERTINA RIOS DA SILVA. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na
forma prevista na legislação municipal em vigor, e
deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 02 de
janeiro de 2014 e destitui eventual nomeação anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

85244E56B2A6A5C2BC10F493522BE08C
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
 CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia

         Tel.: (74) 3643-1076  Fax: (74) 3643-1230   e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

DECRETO N.º 005/2014, DE 02 DE JANEIRO DE 2014. 

Nomeia Vice-Diretor 
Escolar de Grande Porte 
do Município de Mulungu
do Morro - BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Vice-
Diretor Escolar de Grande Porte, símbolo CC-11, o Sr.
ANTÔNIO SANTOS FILHO. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na
forma prevista na legislação municipal em vigor, e
deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 02 de
janeiro de 2014 e destitui eventual nomeação anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

85244E56B2A6A5C2BC10F493522BE08C
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
 CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia

         Tel.: (74) 3643-1076  Fax: (74) 3643-1230   e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

DECRETO N.º 006/2014, DE 02 DE JANEIRO DE 2014. 

Nomeia Coordenadora de 
Projetos e Ações Pedagógicas
do Ensino Fundamental II do 
Município de Mulungu do Morro
- BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de 
Coordenadora de Projetos e Ações Pedagógicas do Ensino
Fundamental II, símbolo CC-10, a Srª. HEIDE CÁSSIA 
OLIVEIRA SILVA. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na
forma prevista na legislação municipal em vigor, e
deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 02 de
janeiro de 2014 e destitui eventual nomeação anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

85244E56B2A6A5C2BC10F493522BE08C
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
 CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia

         Tel.: (74) 3643-1076  Fax: (74) 3643-1230   e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

DECRETO N.º 007/2014, DE 02 DE JANEIRO DE 2014. 

Nomeia Chefe de Divisão 
de Transporte Escolar 
do Município de Mulungu
do Morro - BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Chefe de
Divisão de Transporte Escolar, símbolo CC-14, o 
UELDSON MARIANO DOS SANTOS. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na
forma prevista na legislação municipal em vigor, e
deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 02 de
janeiro de 2014 e destitui eventual nomeação anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

85244E56B2A6A5C2BC10F493522BE08C
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia 
Tel.: (74) 3643-1076     Fax: (74) 3643-1230      e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

DECRETO N.º 011/2014, DE 21 DE JANEIRO DE 2014. 

Dispõe sobre a Concessão de
Licença Sem Remuneração à 
Servidora GLÁUCIA REGINA 
BRAGA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos termos
da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Estado
da Bahia. 

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder Licença para tratar de interesse 
particular à Servidora GLÁUCIA REGINA BRAGA, pelo período
de 02 (dois) anos, nos termos do art. 88, Caput da Lei de
nº. 012/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Mulungu do Morro/BA). 

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de 01 de 
fevereiro de 2014, revogam-se as disposições em contrário. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

85244E56B2A6A5C2BC10F493522BE08C
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
 CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia

         Tel.: (74) 3643-1076  Fax: (74) 3643-1230   e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

DECRETO N.º 012/2014, DE 21 DE JANEIRO DE 2014. 

“Dispõe sobre o retorno da licença
sem remuneração, a pedido, da 
Servidora HIONÁ ALVES BOAVENTURA, e
dá Outras Providências”. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de
suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Mulungu do Morro/BA: 

Art. 1º - Fica Concedido, a pedido, o retorno da
licença sem remuneração, ao cargo de Recepcionista, a
funcionária Hioná Alves Boaventura, a qual deverá se
apresentar na Secretaria Municipal de Desenvolvimento
e Ação Social, no dia 03 de fevereiro de 2014. 

Art. 2º - Em razão da concessão ora efetuada, proceda 
o Departamento Pessoal desta municipalidade a inclusão
do nome da funcionária na folha de pagamento desse
Município, bem como da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Ação Social. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 03 de 
fevereiro de 2014. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
Prefeito Municipal 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

85244E56B2A6A5C2BC10F493522BE08C
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
 CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia

         Tel.: (74) 3643-1076  Fax: (74) 3643-1230   e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

DECRETO N.º 014/2014, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014. 

“Dispõe sobre a exoneração, a pedido,
do Servidor GERMANO VIANA XAVIER, e
dá Outras Providências”. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de
suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Mulungu do Morro/BA: 

Art. 1º - Fica Exonerado, a pedido, com fundamento no
art. 40, V da Lei de n.º 035/1997, com as alterações
produzidas pela Lei de n.º 012/2012, do Cargo de
Professor, para o qual foi nomeado no dia 01 de
outubro de 2012. 

Art. 2º - Em razão da exoneração ora efetuada, proceda
o Departamento Pessoal desta municipalidade a baixa do
nome do exonerado do quadro de servidores desse 
Município, bem como da Secretaria Municipal de 
Educação. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 03 de 
fevereiro de 2014. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
Prefeito Municipal 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

85244E56B2A6A5C2BC10F493522BE08C
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
 CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia

         Tel.: (74) 3643-1076  Fax: (74) 3643-1230   e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

DECRETO N.º 016/2014, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014. 

Nomeia Vice-Diretor 
Escolar de Médio Porte 
do Município de Mulungu
do Morro - BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Vice-
Diretor Escolar de Médio Porte, símbolo CC-12, o Sr. 
ALBENIEX FRATEL DOS ANJOS. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na
forma prevista na legislação municipal em vigor, e
deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 03 de
fevereiro de 2014 e destitui eventual nomeação
anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

85244E56B2A6A5C2BC10F493522BE08C
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
 CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia

         Tel.: (74) 3643-1076  Fax: (74) 3643-1230   e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

DECRETO N.º 017/2014, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014. 

Nomeia o Chefe de Divisão de 
Patrimônio, Suprimento,
Manutenção e Estoque da 
Secretaria Municipal de 
Educação do Município de 
Mulungu do Morro - BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Chefe de
Divisão de Patrimônio , Suprimento, Manutenção e 
Estoque da Secretaria Municipal de Educação, símbolo
CC-14, o Sr. ANASTÁCIO GIVANILDO SOUZA DE SANTANA. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na
forma prevista na legislação municipal em vigor, e
deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 03 de
fevereiro de 2014 e destitui eventual nomeação
anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

85244E56B2A6A5C2BC10F493522BE08C
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
 CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia

         Tel.: (74) 3643-1076  Fax: (74) 3643-1230   e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

DECRETO N.º 018/2014, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014. 

Nomeia Secretária Escolar 
de Pequeno Porte do 
Município de Mulungu do 
Morro - BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de secretária
Escolar de Pequeno Porte, símbolo CC-15, a Srª. DENISE 
ROSA DE SOUZA. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na
forma prevista na legislação municipal em vigor, e
deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 03 de
fevereiro de 2014 e destitui eventual nomeação
anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

85244E56B2A6A5C2BC10F493522BE08C
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
 CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia

         Tel.: (74) 3643-1076  Fax: (74) 3643-1230   e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

DECRETO N.º 019/2014, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014. 

Nomeia Vice-Diretora 
Escolar de Médio Porte 
do Município de Mulungu
do Morro - BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Vice-
Diretora Escolar de Médio Porte, símbolo CC-12, a Srª. 
ELIANA SANTOS OLIVEIRA. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na
forma prevista na legislação municipal em vigor, e
deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 03 de
fevereiro de 2014 e destitui eventual nomeação
anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

85244E56B2A6A5C2BC10F493522BE08C
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
 CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia

         Tel.: (74) 3643-1076  Fax: (74) 3643-1230   e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

DECRETO N.º 020/2014, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014. 

Nomeia o Chefe da 
Divisão de Limpeza
Pública do Município
de Mulungu do Morro -
BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Chefe da
Divisão de Limpeza Pública, símbolo CC-14 o Sr. ELIÇON
TELES DOS SANTOS. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na
forma prevista na legislação municipal em vigor, e
deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 03 de
fevereiro de 2014 e destitui eventual nomeação
anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

85244E56B2A6A5C2BC10F493522BE08C
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
 CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia

         Tel.: (74) 3643-1076  Fax: (74) 3643-1230   e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

DECRETO N.º 021/2014, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014. 

Nomeia Secretária Escolar 
de Médio Porte do 
Município de Mulungu do
Morro - BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Secretária
Escolar de Médio Porte, símbolo CC-14 a Srª. KILIANE 
FAGUNDES FRATELES. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na
forma prevista na legislação municipal em vigor, e
deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 03 de
fevereiro de 2014 e destitui eventual nomeação
anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

85244E56B2A6A5C2BC10F493522BE08C
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
 CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia

         Tel.: (74) 3643-1076  Fax: (74) 3643-1230   e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

DECRETO N.º 022/2014, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014. 

Nomeia Chefe de Divisão 
de Manutenção às Novas 
Tecnologias da Secretaria
Municipal de Educação do
Município de Mulungu do
Morro - BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Chefe de
Divisão de Manutenção às Novas Tecnologias da 
Secretaria Municipal de Educação, símbolo CC-14 a Srª. 
LUDEMILLA FELICIANO DE SOUZA. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na
forma prevista na legislação municipal em vigor, e
deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 03 de
fevereiro de 2014 e destitui eventual nomeação
anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
 CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia

         Tel.: (74) 3643-1076  Fax: (74) 3643-1230   e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

DECRETO N.º 023/2014, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014. 

Nomeia Vice-Diretora de 
Médio Porte do Município
de Mulungu do Morro - BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Vice-
Diretora de Médio Porte, símbolo CC-12 a Srª. MAGDA 
PEREIRA ROCHA. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na
forma prevista na legislação municipal em vigor, e
deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 03 de
fevereiro de 2014 e destitui eventual nomeação
anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
 CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia

         Tel.: (74) 3643-1076  Fax: (74) 3643-1230   e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

DECRETO N.º 024/2014, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014. 

Nomeia Secretária Escolar 
de Pequeno Porte do 
Município de Mulungu do
Morro - BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Secretária
Escolar de Pequeno Porte, símbolo CC-15 a Srª. MARIA
DA GLÓRIA RITA DE SOUZA. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na
forma prevista na legislação municipal em vigor, e
deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 03 de
fevereiro de 2014 e destitui eventual nomeação
anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
 CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia

         Tel.: (74) 3643-1076  Fax: (74) 3643-1230   e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

DECRETO N.º 025/2014, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014. 

Nomeia Chefe da Sessão de 
Digitação de Dados 
Orçamentário do Município
de Mulungu do Morro - BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Chefe da
Sessão de Digitação de Dados Orçamentário, símbolo CC
14 o Sr. NATAN BARBOSA SANTOS. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na
forma prevista na legislação municipal em vigor, e
deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 03 de
fevereiro de 2014 e destitui eventual nomeação
anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
 CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia

         Tel.: (74) 3643-1076  Fax: (74) 3643-1230   e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

DECRETO N.º 026/2014, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014. 

Nomeia Chefe de Divisão 
de Incentivo a Esportes
Diversos na Comunidade do 
Município de Mulungu do
Morro - BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Chefe de
Divisão de Incentivo a Esportes Diversos na 
Comunidade, símbolo CC-14 o Sr. PAULO ISÍDIO ALENCAR 
SANTOS. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na
forma prevista na legislação municipal em vigor, e
deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 03 de
fevereiro de 2014 e destitui eventual nomeação
anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
 CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia

         Tel.: (74) 3643-1076  Fax: (74) 3643-1230   e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

DECRETO N.º 027/2014, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014. 

Nomeia Diretor de 
Departamento de Educação
Ambiental e Sustentabilidade 
do Município de Mulungu do
Morro - BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Diretor de
Departamento de Educação Ambiental e Sustentabilidade,
símbolo CC-10 o Sr. SINVALDO JOSÉ ALVES. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na
forma prevista na legislação municipal em vigor, e
deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 03 de
fevereiro de 2014 e destitui eventual nomeação
anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia 
Tel.: (74) 3643-1076     Fax: (74) 3643-1230      e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

DECRETO N.º 038/2014, DE 06 DE MARÇO DE 2014. 

Dispõe sobre a Concessão de
Licença Sem Remuneração ao 
Servidor ROBESPIERRE CONFEÇOR
ALVES MARÇAL COSTA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos termos
da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Estado
da Bahia. 

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder Licença para tratar de interesse 
particular ao Servidor ROBESPIERRE CONFEÇOR ALVES MARÇAL
COSTA, pelo período de 02 (dois) anos, nos termos do art.
88, Caput da Lei de nº. 012/2012 (Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Mulungu do Morro/BA). 

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de 06 de 
março de 2014, revogam-se as disposições em contrário. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
 CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia

         Tel.: (74) 3643-1076  Fax: (74) 3643-1230   e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

DECRETO N.º 040/2014, DE 17 DE MARÇO DE 2014. 

Nomeia Assessora Técnica 
da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento e Ação
Social do Município de 
Mulungu do Morro - BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Assessora
Técnica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e
Ação Social, símbolo CC-12, a Srª. ARLÂNDIA GENOVEVA 
BOAVENTURA. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na
forma prevista na legislação municipal em vigor, e
deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 17 de
março de 2014 e destitui eventual nomeação anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
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DECRETO N.º 041/2014, DE 17 DE MARÇO DE 2014. 

Nomeia Chefe da Divisão de 
Programas, Projetos, Serviços
e Benefícios da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento
e Ação Social do Município de
Mulungu do Morro - BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Chefe da
Divisão de Programas, Projetos, Serviços e Benefícios
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Ação
Social, símbolo CC-13, a Srª. DAIANE ARAÚJO AMADOR. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na
forma prevista na legislação municipal em vigor, e
deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 17 de
março de 2014 e destitui eventual nomeação anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
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         Tel.: (74) 3643-1076  Fax: (74) 3643-1230   e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

DECRETO N.º 042/2014, DE 17 DE MARÇO DE 2014. 

Nomeia Diretor 
Administrativo do 
Hospital do Município de
Mulungu do Morro - BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Diretor
Administrativo do Hospital, símbolo CC-17 o Sr. ODACIR 
CARVALHO BROTAS. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na
forma prevista na legislação municipal em vigor, e
deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 17 de
março de 2014 e destitui eventual nomeação anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
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         Tel.: (74) 3643-1076  Fax: (74) 3643-1230   e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

DECRETO N.º 053/2014, DE 28 DE MARÇO DE 2014. 

“Dispõe sobre a exoneração, a pedido,
do Servidor FRANCISCO SIDNEI CEDRO 
SOUZA, e dá Outras Providências”. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de
suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Mulungu do Morro/BA: 

Art. 1º - Fica Exonerado, a pedido, com fundamento no
art. 40, V da Lei de n.º 035/1997, do Cargo de
Conselheiro Tutelar. 

Art. 2º - Em razão da exoneração ora efetuada, proceda
o Departamento Pessoal desta municipalidade a baixa do
nome do exonerado do quadro de servidores desse 
Município, bem como da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Ação Social. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 28 de 
março de 2014. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
Prefeito Municipal 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
 CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia

         Tel.: (74) 3643-1076  Fax: (74) 3643-1230   e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

DECRETO Nº. 054/2014, DE 28 DE MARÇO DE 2014.

Dispõe sobre a Exoneração do Sr. 
GENISVALDO DE JESUS MARTINS do Cargo 
de Diretor do Departamento de Política 
Agropecuária, Reforma Agrária, e 
Desenvolvimento Econômico do Município 
de Mulungu do Morro e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Art. 1º. – Exonerar, GENISVALDO DE JESUS MARTINS, do Cargo de Diretor do 
Departamento de Política Agropecuária, Reforma Agrária, e Desenvolvimento 
Econômico do Município de Mulungu do Morro, Estado da Bahia. 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de 28 de março de 2014, ficando 
revogadas as disposições em contrário.  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Mulungu do Morro – BA, 28 de março de 2014. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
    =Prefeito  Municipal=  

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
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DECRETO N.º 056/2014, DE 01 DE ABRIL DE 2014. 

Nomeia Assessora Executiva 
I da Procuradoria do 
Município de Mulungu do 
Morro - BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Assessora
Executiva I da Procuradoria do Município, símbolo CC
7, a Srª. CÉLIA FERREIRA DE SOUZA. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na
forma prevista na legislação municipal em vigor, e
deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 01 de
abril de 2014 e destitui eventual nomeação anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
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DECRETO N.º 057/2014, DE 01 DE ABRIL DE 2014. 

Nomeia o Secretário 
Municipal de Agricultura
e Reforma Agrária do 
Município de Mulungu do
Morro - BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Secretário
Municipal de Agricultura e Reforma Agrária, símbolo
CC-1, o Sr. GENISVALDO DE JESUS MARTINS. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na
forma prevista na legislação municipal em vigor, e
deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 01 de
abril de 2014 e destitui eventual nomeação anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 058/2014, DE 01 DE ABRIL DE 2014. 

Nomeia o Chefe da 
Divisão de Fiscalização
Tributária do Município
de Mulungu do Morro -
BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Chefe da
Divisão de Fiscalização Tributária, símbolo CC-14, o
Sr. ÉLIO MENDES DOS SANTOS. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na
forma prevista na legislação municipal em vigor, e
deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 01 de
abril de 2014 e destitui eventual nomeação anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
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DECRETO N.º 059/2014, DE 01 DE ABRIL DE 2014. 

Nomeia Secretária 
Escolar de Pequeno Porte
do Município de Mulungu
do Morro - BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Secretária
Escolar de Pequeno Porte, símbolo CC-15, a Srª. 
FABIANA DOS ANJOS SANTOS. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na
forma prevista na legislação municipal em vigor, e
deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 01 de
abril de 2014 e destitui eventual nomeação anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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DECRETO N.º 060/2014, DE 01 DE ABRIL DE 2014. 

Nomeia Assessor Técnico 
da Secretaria Municipal
de Governo do Município
de Mulungu do Morro -
BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Assessor
Técnico da Secretaria Municipal de Governo, símbolo
CC-12, o Sr. FRANCISCO SIDNEI CEDRO DE SOUZA. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na
forma prevista na legislação municipal em vigor, e
deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 01 de
abril de 2014 e destitui eventual nomeação anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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DECRETO N.º 061/2014, DE 01 DE ABRIL DE 2014. 

Nomeia Secretário Escolar 
de Pequeno Porte do 
Município de Mulungu do
Morro - BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Secretário
Escolar de Pequeno Porte, símbolo CC-15, o Sr.
RAIMUNDO BASÍLIO DE SOUZA. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na
forma prevista na legislação municipal em vigor, e
deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 01 de
abril de 2014 e destitui eventual nomeação anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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DECRETO N.º 064/2014, DE 03 DE ABRIL DE 2014. 

Dispõe sobre a Concessão de
Licença Sem Remuneração à 
Servidora HALANA MARTINS DOS 
SANTOS CARMO. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos termos
da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Estado
da Bahia. 

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder Licença para tratar de interesse 
particular à Servidora HALANA MARTINS DOS SANTOS CARMO,
pelo período de 02 (dois) anos, nos termos do art. 88,
Caput da Lei de nº. 012/2012 (Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Mulungu do Morro/BA). 

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de 03 de 
abril de 2014, revogam-se as disposições em contrário. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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DECRETO N.º 083/2014, DE 22 DE ABRIL DE 2014. 

Dispõe sobre a Concessão de
Licença Sem Remuneração à 
Servidora TATIANE OLIVEIRA 
PACHECO. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos termos
da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Estado
da Bahia. 

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder Licença para tratar de interesse 
particular à Servidora TATIANE OLIVEIRA PACHECO, pelo
período de 01 (um) ano, nos termos do art. 88, Caput da
Lei de nº. 012/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Mulungu do Morro/BA). 

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de 22 de 
abril de 2014, revogam-se as disposições em contrário. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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DECRETO N.º 085/2014, DE 02 DE MAIO DE 2014. 

Nomeia o Motorista de 
Gabinete da Secretaria 
Municipal de Saúde do
Município de Mulungu do
Morro - BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Motorista
de Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, símbolo
CC-15, o Sr. ARIOVALDO DE JESUS CARVALHO. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na
forma prevista na legislação municipal em vigor, e
deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 02 de
maio de 2014 e destitui eventual nomeação anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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DECRETO N.º 086/2014, DE 02 DE MAIO DE 2014. 

Nomeia o Motorista de 
Gabinete da Secretaria 
Municipal de Educação
do Município de Mulungu
do Morro - BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Motorista
de Gabinete da Secretaria Municipal de Educação,
símbolo CC-14, o Sr. FRANCISCO FERREIRA E SILVA. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na
forma prevista na legislação municipal em vigor, e
deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 02 de
maio de 2014 e destitui eventual nomeação anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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DECRETO N.º 087/2014, DE 02 DE MAIO DE 2014. 

Nomeia Chefe da Divisão 
de Serviços Gerais e 
Arquivo do Município de
Mulungu do Morro - BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Chefe da
Divisão de Serviços Gerais e Arquivo, símbolo CC-14, a
Srª. GILMARIA DOS ANJOS SANTOS. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na
forma prevista na legislação municipal em vigor, e
deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 02 de
maio de 2014 e destitui eventual nomeação anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 
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DECRETO N.º 088/2014, DE 02 DE MAIO DE 2014. 

Nomeia Motorista de Gabinete 
da Secretaria Municipal de 
Administração Geral e 
Finanças do Município de 
Mulungu do Morro - BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Motorista
de Gabinete da Secretaria Municipal de Administração
Geral e Finanças, símbolo CC-14, o Sr. JOÃO BATISTA
ARAÚJO RIOS. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na
forma prevista na legislação municipal em vigor, e
deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 02 de
maio de 2014 e destitui eventual nomeação anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 
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DECRETO N.º 089/2014, DE 02 DE MAIO DE 2014. 

Nomeia Motorista de Gabinete 
da Secretaria Municipal de 
Infra-Estrutura e Serviços
Públicos do Município de 
Mulungu do Morro - BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Motorista
de Gabinete da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura
e Serviços Públicos, símbolo CC-14, o Sr. RICARDO 
ALVES BARBOSA. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na
forma prevista na legislação municipal em vigor, e
deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 02 de
maio de 2014 e destitui eventual nomeação anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 
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DECRETO N.º 101/2014, DE 02 DE MAIO DE 2014. 

Dispõe sobre a Concessão de
Licença Sem Remuneração ao 
Servidor RODRIGO DE OLIVEIRA 
SILVA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos termos
da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Estado
da Bahia. 

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder Licença para tratar de interesse 
particular ao Servidor RODRIGO DE OLIVEIRA SILVA, pelo
período de 02 (dois) anos, nos termos do art. 88, Caput da
Lei de nº. 012/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Mulungu do Morro/BA). 

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de 02 de maio 
de 2014, revogam-se as disposições em contrário. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 
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DECRETO N.º 105/2014, DE 30 DE MAIO DE 2014. 

Dispõe sobre a Concessão de
Licença Sem Remuneração à 
Servidora ROSILDA OLIVEIRA 
SOUZA PACHECO. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos termos
da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Estado
da Bahia. 

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder Licença para tratar de interesse 
particular à Servidora ROSILDA OLIVEIRA SOUZA PACHECO,
pelo período de 02 (dois) anos, nos termos do art. 88,
Caput da Lei de nº. 012/2012 (Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Mulungu do Morro/BA). 

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de 30 de maio 
de 2014, revogam-se as disposições em contrário. 
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DECRETO N.º 108/2014, DE 02 DE JUNHO DE 2014. 

“Dispõe sobre o retorno da licença
sem remuneração, a pedido, do 
Servidor ROBESPIERRE CONFEÇOR ALVES
MARÇAL COSTA, e dá Outras 
Providências”. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de
suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Mulungu do Morro/BA: 

Art. 1º - Fica Concedido, a pedido, o retorno da
licença sem remuneração, ao cargo de Assistente 
Administrativo, o servidor ROBESPIERRE CONFEÇOR ALVES
MARÇAL COSTA, o qual deverá se apresentar na 
Secretaria Municipal de Educação, no dia 03 de junho
de 2014. 

Art. 2º - Em razão da concessão ora efetuada, proceda 
o Departamento Pessoal desta municipalidade a inclusão
do nome do servidor na folha de pagamento desse
Município, bem como da Secretaria Municipal de 
Educação. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 02 de 
junho de 2014. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
Prefeito Municipal 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

85244E56B2A6A5C2BC10F493522BE08C
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia 
Tel.: (74) 3643-1076     Fax: (74) 3643-1230      e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

DECRETO N.º 139/2014, DE 07 DE JULHO DE 2014. 

Dispõe sobre a Prorrogação da
Licença Sem Remuneração ao 
Servidor MANOEL MESSIAS TELES 
DE CARVALHO. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos termos
da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Estado
da Bahia. 

RESOLVE: 

Art. 1.º Prorrogar a Licença para tratar de interesse
particular ao Servidor MANOEL MESSIAS TELES DE CARVALHO,
pelo período de 02 (dois) anos, nos termos do art. 88,
Caput da Lei de nº. 012/2012 (Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Mulungu do Morro/BA). 

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de 07 de 
julho de 2014, revogam-se as disposições em contrário. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

85244E56B2A6A5C2BC10F493522BE08C
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DECRETO N.º 145/2014, DE 15 DE JULHO DE 2014. 

“Dispõe sobre o retorno da licença
sem remuneração, a pedido, da 
Servidora ELAIDE TELES DE SOUZA, e dá
Outras Providências”. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de
suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Mulungu do Morro/BA: 

Art. 1º - Fica Concedido, a pedido, o retorno da
licença sem remuneração, ao cargo de Professora, a
servidora ELAIDE TELES DE SOUZA, a qual deverá se
apresentar na Escola Municipal Rui Barbosa, no dia 16
de julho de 2014. 

Art. 2º - Em razão da concessão ora efetuada, proceda 
o Departamento Pessoal desta municipalidade a inclusão
do nome da servidora na folha de pagamento desse
Município, bem como da Secretaria Municipal de 
Educação. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 15 de 
julho de 2014. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
Prefeito Municipal 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 157/2014, DE 01 DE AGOSTO DE 2014. 

Nomeia Supervisor de 
Educação Básica do 
Município de Mulungu do
Morro - BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Supervisor
de Educação Básica, símbolo CC-12, o Sr. RODRIGO 
FERREIRA DOS SANTOS. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na
forma prevista na legislação municipal em vigor, e
deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 01 de
agosto de 2014 e destitui eventual nomeação anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 158/2014, DE 01 DE AGOSTO DE 2014. 

Dispõe sobre a Concessão de
Licença Sem Remuneração à 
Servidora MARIA APARECIDA
PERAZZO DE ARAÚJO BENTO. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos termos
da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Estado
da Bahia. 

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder Licença para tratar de interesse 
particular à Servidora MARIA APARECIDA PERAZZO DE ARAÚJO 
BENTO, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do art. 88,
Caput da Lei de nº. 012/2012 (Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Mulungu do Morro/BA). 

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de 01 de 
agosto de 2014, revogam-se as disposições em contrário. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

85244E56B2A6A5C2BC10F493522BE08C
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DECRETO N.º 159/2014, DE 01 DE AGOSTO DE 2014. 

Dispõe sobre a Concessão de
Licença Sem Remuneração ao 
Servidor JOÃO PAULO SOUZA 
GOMES. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos termos
da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Estado
da Bahia. 

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder Licença para tratar de interesse 
particular ao Servidor JOÃO PAULO SOUZA GOMES, pelo
período de 02 (dois) anos, nos termos do art. 88, Caput da
Lei de nº. 012/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Mulungu do Morro/BA). 

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de 01 de 
agosto de 2014, revogam-se as disposições em contrário. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

85244E56B2A6A5C2BC10F493522BE08C
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DECRETO N.º 165/2014, DE 13 DE AGOSTO DE 2014. 

Dispõe sobre a Concessão de
Licença Sem Remuneração ao 
Servidor RODRIGO TELES DE 
SOUZA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos termos
da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Estado
da Bahia. 

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder Licença para tratar de interesse 
particular ao Servidor RODRIGO TELES DE SOUZA, pelo
período de 01 (um) ano, nos termos do art. 88, Caput da
Lei de nº. 012/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Mulungu do Morro/BA). 

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de 13 de 
agosto de 2014, revogam-se as disposições em contrário. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

85244E56B2A6A5C2BC10F493522BE08C
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DECRETO N.º 182/2014, DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. 

Nomeia o Chefe de Divisão 
de Obras e Manutenção da
Secretaria Municipal de 
Educação do município de 
Mulungu do Morro - BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Chefe de Divisão
de Obras e Manutenção da Secretaria Municipal de Educação,
símbolo CC-14, o Sr. JAELSON SANTOS PAIVA. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma
prevista na legislação municipal em vigor, e deverá ser
afixado em local próprio na sede da prefeitura Municipal e
na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 01 de
setembro de 2014 e destitui eventual nomeação anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
Prefeito Municipal 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

85244E56B2A6A5C2BC10F493522BE08C
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DECRETO N.º 201/2014, DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. 

Nomeia Supervisor de 
Educação Básica do 
município de Mulungu do 
Morro - BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Supervisor de
Educação Básica, símbolo CC-12, o Sr. RONALDO TELES PEREIRA. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma
prevista na legislação municipal em vigor, e deverá ser
afixado em local próprio na sede da prefeitura Municipal e
na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 01 de outubro
de 2014 e destitui eventual nomeação anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
Prefeito Municipal 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 202/2014, DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. 

Nomeia o Chefe de Divisão 
do Setor de Gestão de 
Pessoas da Secretaria 
Municipal de Educação do 
município de Mulungu do 
Morro - BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Chefe de Divisão
do Setor de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de
Educação, símbolo CC-14, o Sr. PAULO DE SOUZA PESSOA. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma
prevista na legislação municipal em vigor, e deverá ser
afixado em local próprio na sede da prefeitura Municipal e
na Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 01 de outubro
de 2014 e destitui eventual nomeação anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
Prefeito Municipal 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 214/2014, DE 09 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a Concessão de
Licença Sem Remuneração ao 
Servidor ROBESPIERRE CONFEÇOR
ALVES MARÇAL COSTA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos termos
da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Estado
da Bahia. 

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder Licença para tratar de interesse 
particular ao Servidor ROBESPIERRE CONFEÇOR ALVES MARÇAL
COSTA, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do art. 88,
Caput da Lei de nº. 012/2012 (Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Mulungu do Morro/BA). 

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de 09 de 
outubro de 2014, revogam-se as disposições em contrário. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 228/2014, DE 31 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a Concessão de
Licença Sem Remuneração à 
Servidora LUCIANA MARIA DE 
LIMA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos termos
da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Estado
da Bahia. 

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder Licença para tratar de interesse 
particular à Servidora LUCIANA MARIA DE LIMA, pelo período
de 02 (dois) anos, nos termos do art. 88, Caput da Lei de
nº. 012/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Mulungu do Morro/BA). 

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de 01 de 
novembro de 2014, revogam-se as disposições em contrário. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 234/2014, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014. 

Dispõe sobre a Concessão de
Licença Sem Remuneração ao
Servidor WÁGNER JOSÉ DE SOUZA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos termos
da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Estado
da Bahia. 

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder Licença para tratar de interesse 
particular ao Servidor WÁGNER JOSÉ DE SOUZA, pelo período
de 06 (seis) meses, nos termos do art. 88, Caput da Lei de
nº. 012/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Mulungu do Morro/BA). 

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de 10 de 
novembro de 2014, revogam-se as disposições em contrário. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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